
 

 
 

CONCESSÃO DE SUBSÍDIOS  

Portaria n.º 74/2015, art.º 11, com as alterações introduzidas pelas Portarias 409/2015, 
437/2016, 633/2016, 229/2017,150/2018: 
 

1. SUBSÍDIO DE TRANSPORTE 

f) Encargos com despesas de transporte dos formandos para frequência das ações de formação, incluindo 
as componentes de formação em contexto de trabalho ou estágio curricular, em montante equivalente ao 
custo das viagens realizadas em transporte coletivo, ou um subsídio de transporte de valor equivalente ao 
custo das viagens em transporte coletivo; 

Montantes: Passe urbano = 30€; Passe Interurbano= 40€;  
Passe Combinado = 40+21,85€ 

Documentação para o efeito: Atestado de residência do formando + Registo interno de assiduidade 
diário. 

 

2. SUBSÍDIO DE ALIMENTAÇÃO 

h) Encargos com alimentação de formandos, independentemente da sua situação face ao emprego, até ao 
montante máximo atribuído aos trabalhadores com vínculo de trabalho em funções públicas, nos dias em 
que a frequência da formação seja igual ou superior a três horas; 

Montante: Subs. diário = 6€ 

Documentação para o efeito: Registo interno de assiduidade diário, superior a 3 horas. 
 

3. SUBSÍDIO DE ALOJAMENTO 

k) Subsídio de alojamento, quando a formação decorra fora do concelho de residência do formando e 
quando, comprovadamente, não exista transporte coletivo em horário compatível com o da formação, pode 
ser atribuído a este, independentemente de se encontrar ou não a auferir bolsa de formação, um subsídio 
de alojamento até ao limite máximo mensal correspondente a 40% da remuneração mínima mensal 
garantida por lei na Região, podendo ainda ser-lhe pagas as viagens em transporte coletivo, no início e no 
fim de cada período de formação. 

Montante: Limite à data (RMM 785€) = 314€ 

Documentação para o efeito: Requerimento com atestado de residência do formando e declaração 
ou comprovativo do horário da carreira, da respetiva companhia de transportes terrestres, quando 
aplicável. 

*Nota: As contas bancárias devem ser tituladas pelos formandos. 


